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                                             C E R T I D Ã O   N.º 21/2026 

 

Leonardo Bagetti, Presidente da Câmara Municipal de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei: 

 

 C e r t i f i c a que a Câmara de Vereadores do Município de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná, em Sessão Ordinária do dia 08 de junho de 2026 às 19:00 horas, 

aprovou as seguintes Proposições: 

 

EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO-

Aprovado por unanimidade, com (7) sete votos favoráveis e nenhum voto contrário. 

 

Projeto de Lei nº 32/2026 Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em 

doação imóveis urbanos com encargo, destinados à implantação de unidades habitacionais 

voltadas a famílias de baixa renda por meio do Programa MCMV – Municípios, e dá outras 

providências. 

 

Projeto de Lei do Legislativo nº 09/2026 Súmula: Dispõe sobre a obrigatoriedade da 

execução do Hino do Município de Pérola D’Oeste, do Hino do Estado do Paraná e do Hino 

Nacional Brasileiro nas escolas da rede municipal e estadual, bem como na abertura de eventos 

oficiais promovidos pelo Poder Público Municipal, no Município de Pérola d'Oeste, e dá outras 

providências. 

 

EM ÚNICA DISCUSSÃO 

 

Indicação nº28/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, buscar junto ao Governo do 

Estado   através do Programa Casa Fácil PR, “Modalidade Banheiro em Casa”, visando a adesão 

do município e a obtenção de módulos sanitários a famílias de baixa renda, que não possuem 

banheiros ou que possuem em extremo grau de precariedade. 

 

Indicação nº29/2026 Súmula: Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

juntamente com a Secretaria Municipal competente, que seja implantado um programa de 

atividades físicas voltado às mulheres da Comunidade Santa Helena e comunidades vizinhas, 

disponibilizando uma professora de educação física para ministrar aulas e exercícios físicos 

pelo menos uma vez por semana. 

 

                                           Por ser a Expressão da Verdade e para dar Fé assina a presente 

Certidão.     

                                                                               

                                                                                         Sala das Sessões 09 de junho de 2026 

 

 

 

                                                     Leonardo Serednicki Bagetti 

                                                            Presidente da Câmara 


